
N, OS O IMPERADOR Constitucional 
e Defensor Perpetuo do Brasil frc. Fa
zemos saber a todos os que a presente 
Carta de Confirmação, Approvação, e 
Ratificação virem que em vinte e nove de 
Agosto do corrente anrio se concluio e as-
signou nesta Corte do Rio de Janeiro > de
baixo da Mediação de Sua Magestade El-
Rei do Reino Unido da Grã Bretanha 
e Irlanda, um Tratado de Paz e AUian-
ça entre Nós e o muito Alto e Muito Po
deroso Principe , o Senhor DOM JOÃO 
VI. Rei de Portugal e Algarves, Nosso 
Augusto Pai > com o fim de restabelecer 
a Paz , amizade, e boa harmonia entre 
©B Povos respectivos, e ajustarem-se to
das as questões incidentes á separação 
dos dous Estados ; sendo Plenipotencia-
rios da Nossa Parte para esse efteito 
Luiz José de Carvalho e Melloj do Nosso 
Conselho de Estado, Dignitario da Impe
rial Ordem do Cruzeiro, Commendador 
das Ordens de Christo, e da Conceição, 
e Ministro e Secretario d' Estado dos Negó
cios Estrangeiros ; o Barão dé Santo Ama
ro, Grande do Império, do Conselho d' Es
tado, Gentil-Homem da Imperial Câma
ra , Dig-nitario da Imperial Ordem do Cru
zeiro , e Commendador das Ordens de 
Christo, e da Torre e Espada; e Francisco 
Villela Barbosa, do Conselho de Estado, 
Grão Cruz da Imperial Ordem do Cru
zeiro, Cavalleiro da Ordem de Chisj&to, 
Coronel do Imperial Corpo de Eigenhei-
ros, Ministro e Secretario de Estido dos 
Neçoeios da Marinha, e Inspectol Geral 
da "Marinha; e da Parte de SuV Ma
gestade Fidelissima o Cavalheiro Car* 
los Stuart, Conselheiro Privado de SUA 
MAGESTADE BRITANNICA, Grão 
Cruz da Ordem da Torre e Espada, e 
da Ordem do Banho ; do qual Tratado 
o theor he o seguinte: 

Di OM JOÃO por graça de Deos Im+ 
perador do Brasil e Rei de Portugal e 
dos Algarves , d' aquém e d' alem mar , 
em J/rica Sênkor de Guiné, da Con
quista, Navegação, e Commercio da Ethio-
pia, Arábia, Pérsia > e da índia #c. Fa
ço süber aos que a presente Carta de 
Confirmação e Ratificação virem, que em 
vinte e nove do mez de Agosto do cor-
rente anno se concluio e assignou na Ci
dade do Rio de Janeiro entre Mim e o 
Sereníssimo Principe D. PEDRO, Im
perador do Brasil, Meu sobre Todos mui
to Amado e Prezado Filho, pelos respec
tivos Plenipotenciarios , munidos de com
petentes Poderes, hum Tratado de Paz 
e Alliança entre Portugal e o Brasil, do 
quul Tratado o theor he o seguinte. 
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EM NOME DA SANTÍSSIMA E 
INDIVISÍVEL TRINDADE. 

8 , >UA MAGESTADE F I D E L I S S I M A 
Tendo constantemente no Seo Real Ani
mo os mais vivos desejos de restabele
cer a Paz, Amizade, e boa harmonia 
entre Povos Irmãos , que os vínculos 
mais sagrados devem conciliar, e unir 
em perpetua alliança, para Conseguir tão 
importantes f i n s , Promover a prosperi
dade g e r a l , e Segurar a existência po
lítica , e os destinos futuros de Portu
gal , assim como os do Braeil; e Que
rendo de huma vez remover todos os 
obstáculos , que possão impedir a dita 
Alliança, Concórdia, e Felicidade de hum 
e outro Estado, por Seo Diploma de 
treze de Maio do corrente anno , Reco-
nheceo o Brasil na Cathegoria de Impé
rio Independente, e separado dos Rer-
nos de Portugal e Algarves , e a Seo 
sobre Todos muito Amado e Prezado 
Filho D O M PEDRO por Imperador, 
Cedendo e Transferindo de Sua livre 
Vontade a Soberania do dito Império ao 
Mesmo Seo F i l h o , e Seos Legítimos 
Successores, e Tomando somente, e 
Reservando para a Sua Pessoa o mesmo 
Tit u l o . 

E Estes Augustos Senhores, Accei-
tando a Mediação de SUA MAGESTADE 
B R I T A N N I C A para o ajuste de toda 
a questão incidente á separação dos dous 
Estados, Tem Nomeado Plenipotencia
rios, a saber: 

SUA M A G E S T A D E I M P E R I A L ao 
Illustrissimo e Excellentissimo Luiz José 
de Carvalho e M e l l o , do Conselho de 
Estado, Dignitario da Imperial Ordem 
do Cruzeiro, Commendador das Ordens 
de Christo , e da Conceição, e Ministro 
e Secretario de Estado dos Negócios 
Estrangeiros ; ao Illustrissimo e Excellen
tissimo Barão de Santo Amaro, Grande 
do Império , do Conselho de Estado, 
Gentil-Homem da Imperial Câmara, Dig
nitario da Imperial Ordem do Cruzeiro, 
e Commendador das Ordens de Christo, 
e da Torre e Espada ; e ao Illustrissimo 
e Excellentissimo Francisco Villela Bar
bosa , do Conselho de Estado, Grão 
Cruz da Imperial Ordem do Cruzeiro, 
Cavalleiro da Ordem de Christo , Coro
nel do Imperial Corpo de Engenheiros , 
Ministro e Secretario de Estado dos Ne-

EM NOME DA SANTÍSSIMA È 
INDIVISÍVEL TRINDADE. 

1t 

St }UA MAGESTADE FIDELISSIMA r 
Tendo constantemente no Seo Real Anima 
os mais vivos desejos de restabelecer a Paz, 
Amizade, e boa harmonia entre Povos Ir
mãos , que os vínculos mais sagrados de
vem conciliar, e unir em perpetua allian
ça; para Conseguir tão importantes fins, 
Promover a prosperidade geral, e Segu
rar a existência política , e os destinos fu
turos de Portugal, assim como os do Bra
sil ; e Querendo de huma vez remover to
dos os obstáculos, que possão impedir a 
dita Alliança , Concórdia , e Felicidade de 
hum e outro Estado, por Seo Diploma de 
treze de Maio do corrente anno , Reco-
nheceo o Brasil na Cathegoria de Impé
rio Independente, e separado dos Reinos 
de Portugal e Algarves , e a Seo sobre 
Todos muito Amado e Prezado Filho DOM 
PEDRO por Imperador , Cedendo e 
Transferindo de Sua livre Vontade a So
berania do dito Império ao Mesmo Se» 
Filho, e Seos Legítimos Successores, e 
Tomando somente, e Reservando para a 
Sua Pessoa o mesmo Titulo. 

E Estes Augustos Senhores , Accei-
tando a Mediação de SUA MAGESTADE 
BRITANNICA para o ajuste de toda a 
questão incidente d separação dos dous 
Estados, Tem Nomeado Plenipotenciarios, 
a saber : 

SUA MAGESTADE FIDELISSI
MA ao Illustrissimo e Excellentissimo 
Cavalleiro Sir Carlos Stuart, Conselheiro 
Privaâ* de SUA MAGESTADE BRI-
TAJVJWICA, Grão Cruz da Ordem da 

Torre f Espada, e da Ordem do Banho. 
StJA MAGESTADE IMPERIAL 

ao Illustrissimo c Excellentissimo Luiz 
José de Carvalho e Mello, do Conselho 
de Estado , Dignitario da Imperial Or
dem do Cruzeiro, Commendador das 
Ordens de Christo, e da Conceição, e 
Ministro e Secretario de Estado dos 
JVegocios Estrangeiros; ao Illustrissi
mo e Excellentissimo Barão de Santo 
Amaro, Grande do Império, do Conse
lho de Estado, Gentil-Homem da Impe
rial Câmara , Dignitario da Imperial Or
dem do Cruzeiro, e Commendador das 
Ordens de Christo, c da Torre e Es-

para 
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gQçjbs( (Ja Marinha, e Inspector Geral 
da MaYinlja. 

SUA MAGESTADE FIDELISSIMA 
vão Illustrissimo e Excellentissimo Cava
lheiro Sir Carlos Stuart, Conselheiro Pri
vado de SUA MAGESTADE BRITAN
NICA, Grão Cruz da Ordem da Tor
re e Espada, e da Ordem do Banho. 

E vistos e trocados os Seos Plenos 
Poderes, convierão em que, na confor
midade dos principios expressados neste 
Preâmbulo , se formasse o presente Tra
tado. 

ARTIGO PRIMEIRO. 
SUA MAGESTADE FIDELISSIMA 
Reconhece o Brasil na Cathegoria de 
Império Independente, e Separado dos 
Reinos de Portugal e Algarves ; e a Seo 
sobre Todos muito Amado , e Prezado 
Filho DOM PEDRO por Imperador, 
Cedendo , e Transferindo de Sua Livre 
Vontade a Soberania do dito Império ao 
Mesmo Seo Filho e a Seos Legítimos 
Successores. SUA MAGESTADE FIDE
LISSIMA Toma somente, e Reserva 
para a Sua Pessoa o mesmo Titulo. 
ARTIGO SEGUNDO. 

SUA MAGESTADE IMPERIAL, 
em reconhecimento de Respeito e Amor 
a Seo Augusto Pai o Senhor DOM 
JO Ã O VI., Annue a que SUA MAGES
TADE FIDELISSIMA Tome para a 
Sua Pessoa o Titulo de Imperador. 
ARTIGO TERCEIRO. 

SUA MAGESTADE IMPERIAL 
Promette não Acceitar proposições de 
quaesquer Colônias Portuguezas 
reunirem ao Império do Brasil. 

ARTIGO QUARTO. 

n^a se 

Haverá d' ora em diante Paz e Al
liança e a mais perfeita amizade entre 
o Império do Brasil, e os Reinos de Por
tugal e Algarves, com total esquecimen
to das desavenças passadas entre os Po
vos respectivos. 

ARTIGO QUINTO. 

Os Subditos de ambas as Nações, 
Brasileira, e Portugueza, seráÕ consi-
derados e tratados nos respectivos Esta

nte como os da Nação mais favorecida 

pada ; e ao Illustrissimo e Excellentis
simo Francisco Villela Barbosa , do Con
selho de Estado , Grão Cruz da Impe
rial Ordem do Cruzeiro , Cavalleiro da 
Ordem de Christo , Coronel do Imperial 
Corpo de Engenheiros, Ministro e Se
cretario de Estado dos JVegocios da 
Marinha, e Inspector Geral da Marinha. 

E vistos e trocados os Seos Plenos 
Poderes , convierão em que, na confor
midade dos principios expressados nes
te Preâmbulo , se formasse o presente 
Tratado. 

ARTIGO PRIMEIRO. 
SUA MAGESTADE FIDELISSIMA 
Reconhece o Brasil na Cathegoria de Im
pério Independente, e Separado dos Rei
nos de Portugal e Algarves; e a Seo 
sobre Todos muito Amado, e Prezado 
Filho DOM PEDRO por Imperador, Ce
dendo , e Transferindo de Sua Livre Von
tade a Soberania do dito Império ao Mes
mo Seo Filho, e a Seos Legítimos Suc
cessores. SUA MAGESTADE FIDELIS
SIMA Toma somente, e Reserva para a 
Sua Pessoa o mesmo Titulo. 
ARTIGO SEGUNDO. 

SUA MAGESTADE IMPERIAL1, 
em reconhecimento de Respeito e Amor a 
Seo Augusto Pai o Senhor DOM JOÃO 
VI , Annue a que SUA MAGESTADE 
FIDELISSIMA Tome para a Sua Pes
soa o Titulo de Imperador. 

ARTIGO TERCEIRO. 

SUA MAGESTADE IMPERIAL 
Promette não Acceitar proposições de 
quaesquer Colônias Portuguezas para se 
reunirem ao Império do Brasil. 

ARTIGO QUARTO. 

Haverá d ora em diante Paz e Al
liança , e a mais perfeita Amizade entre 
os Reinos de Portugal e Algarves , e o Im
pério do Brasil, com total esquecimen
to das desavenças passadas entre os Po
vos respectivos. 

ARTIGO QUINTO. 

Os Subditos de ambas as Nações 
Portugueza, e Brasileira , serão conside
rados e tratados nos respectivos Estados 
como 9s da Nação mais favorecida e Ami* 
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e Amiga, e seos direitos ] e proprieda
des religiosamente guardados e protegi
dos ; ficando entendido que os actuaes 
possuidores de bens de raiz seráõ man
tidos na posse pacifica dos mesmos bens. 

ARTIGO SEXTO. 

ga, e seos direitos] e propriedades yélif 
giosamente guardados, e prole£iéo$; fi
cando entendido que os actuaes possuido
res de bens de raiz serão mantidos na* 
posse pacifica dos mesmos bens. 

ARTIGO SEXTO. 

Toda a propriedade de bens de raiz 
ou moveis, e acçÕes, seqüestradas ou 
confiscadas, pertencentes aos Subditos de 
Ambos os Soberanos, do Brasil e Portu
gal , seráõ logo restituidas , assim como 
os seus rendimentos passados, deduzi
das as despezas da Administração, ou 
seos proprietários indemnisados reciproca
mente pela maneira declarada no Artigo 
oitavo. 

A R T I G O S É T I M O . 

Todas as Embarcações, e cargas 
apresadas , pertencentes aos Subditos de 
Ambos os Soberanos , serão semelhante
mente restituidas, ou seos proprietários 
indemnisados. 

ARTIGO OITAVO. 

Huma Commissao nomeada por am
bos os Governos , composta de Brasileiros 
é Portuguezes em numero igual, e es
tabelecida onde os respectivos Governos 
julgarem por mais conveniente, será en
carregada de examinar a matéria dos Ar
tigos Sexto e Sétimo; entendendo-se que 
as reclamações deveráõ ser feitas dentro 
do prazo de hum anno, depois de for
mada a Comrms?ão, e que no caso de 
empate nos votos será decidida a ques
tão pelo Representante do Soberano Me
diador. Ambos os Governos indicarão os 
fundos, por onde se hão de pagar as 
primeiras reclamações liquidadas. 

ARTIGO NONO. 

Todas as reclamações publicas de 
Governo a Governo serão reciprocamente 
recebidas, e decididas , ou com a resti
tuição dos tobjectos reclamados, ou com 
huma indemnisação do seo justo valor. 
Para o ajuste destas reclamações, Ambas 
as Altas Partes üontractantes Convierão 
em fazer huma Convenção directa, e es
pecial. 

Toda a propriedade de bens de raiz, 
ou moveis, e acçÕes, seqüestradas ou con
fiscadas , pertencentes aos Subditos de Am
bos os Soberanos, de Portugal e do Brasil, 
serão logo restituidas, assim como os seos 
rendimentos passados , deduzidas as des
pezas da Administração, ou seos proprie
tários indemnisados reciprocamente pela 
maneira declarada no Artigo oitavo. 

ARTIGO SÉTIMO. 

Todas as Embarcações, e cargas 
apresadas, pertencentes aos Subditos de 
Ambos os Soberanos, serão semelhante" 
mente restituidas, ou seos proprietários 
indemnisados. 

ARTIGO OITAVO. 

Huma Commissao nomeada por am~ 
bos os Governos, composta de Portugue
zes e Brasileiros , em numero igual, e 
estabelecida onde os respectivos Gover
nos julgarem por mais conveniente, se
rá encarregada de examinar a matéria 
dos Artigos Sexto e Sétimo; entenden
do-se que as reclamações deverão ser 
feitas dentro do prazo de hum anno , 
depois de formada a Commissao , e que 
no caso de empate nos votos será deci
dida a questão pelo Representante do So
berana Mediador. Ambos os Governos in
dicar<m os fundos, por onde se hão de pa
gar oi primeiras reclamações liquidadas. 

ARTIGO JVOJVO. 

Todas as reclamações publicas de 
Governo a Governo serão reciprocamen
te recebidas, e decididas, ou com a 
restituição dos objectos reclamados, ou 
com huma indemnisação do seo justo 
valor. Para o ajuste destas reclamações 
Ambas as Altas Partes Contractànte 
Convierão em fazer huma Convenção 
dirccta, e especial. 
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"J^m ARTIGO DÉCIMO. 
Sefaõ restabelecidas desde logo as 
relações de Commercio entre ambas as 
Nações, Brasileira e Portugueza , pagan
do reciprocamente todas as mercadorias 
quinze por cento de direitos de consum-
mo provisoriamente , ficando os direitos 
de baldeação e reexportação da mesma 
forma, que se praticava antes da separação. 

ARTIGO UNDECIMO. 

A reciproca Troca das Ratificações 
do presente Tratado se fará na Cidade 
de Lisboa, dentro do espaço de cinco 
mezes, ou mais breve, se for possível, 
contados do dia da assignatura do pre
sente Tratado. 

Em testemunho do que Nós abaixo 
assignados Plenipotenciarios de SUA MA
GESTADE I M P E R I A L , e de SUA MA
GESTADE F I D E L I S S I M A , em virtu
de dos nossos respectivos Plenos Poderes , 
assígnámos o presente Tratado com os 
nossos punhos , e lhe fizemos pôr os Sel-
los das nossas Armas. 
Feito na Cidade do Rio de Janeiro 
aos vinte e nove dias do mez de Agos
to do anno do Nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Christo de mil oitocentos 
e vinte cinco. 

ARTIGO DÉCIMO. 

Serãa restabelecidas desde logo as 
relações de Commercio entre ambas as 
JSações, Portugueza e Brasileira , pa
gando reciprocamente todas as merca
dorias quinze por cento de direitos de 
consummo provisoriamente, ficando os 
direitos de baldeação e reexportação da 
mesma fârma, que se pmticava antes 
da separação. 

ARTIGO UNDECIMO. 

A reciproca Troca das Ratificações 
do presente Tratado se fará na Cidade 
de Lisboa, dentro do espaço de cinco 
mezes, ou mais breve, se for possível, 
contados do dia da assignatura do pre
sente Tratado. 

Em testemunho do que JVós abai
xo assignados Plenipotenciarios de SUA 
MAGESTADE FIDELISSIMA, e de 
SUA MAGESTADE IMPERIAL, em 
virtude dos nossos respectivos Plenos 
Poderes, assígnámos o presente Trata
do com os nossos punhos, e lhe fizemos 
púr os Sellos das nossas Armas. 

Feito na Cidade do Rio de Janeiro 
aos vinte e nove dias do mez de Agos
to de mil oitocentos e vinte cincos 

(Assignados) (Assignados) 

L. S. Luiz José de Carvalho e Mello. L. S. Charles Stuart. 

L. S. Barão de Santo Amaro. m

 0 l>. S. Luiz José de Carvalho e Mello. 

L S. Francisco Villela Barbosã L. S. Barão de Santo Amaro. 

L S. Charles Stuart, L. S. Francisco Villela Barbosa. 

E sendo-Nos presente o mesmo Tra
tado , cujo theor fica acima inserido, e 
sendo bem visto, considerado, e exami
nado por Nós tudo o que nelle se contem , 
Tendo ouvido o Nosso Conselho de Esta
do , o Approvamos, Ratificamos , e Con
firmamos assim no todo, como em cada 
hum dos seus artigos , e estipulaçoes, e 
pela presente o Damos por firme e valio
so para sempre, Promettendo em Fé e 

f\ Palavra Imperial observal-o, e cumpril-o 
^ ^ j y i o l a v e l m e n t e , e Fazel-o cumprir e obser-

E sendo-Me presente o mesmo Tra
tado , cujo theor fica acima inserido, 
e bem visto, considerado e examina
do por Mim tudo o que n elle se con
tém , o Ratifico e Confirmo, assim no 
todo como em cada huma das suas Cláu
sulas e Estipulaçoes; e pela presente 
o Dou por firme e valido paru. haver 
de produzir o seu devido ejfcito, Pro
mettendo Observal-o , e cumpvil-o invio-
lavelmente , e Fazel-o cumprir e obser
var por qualquer modo que possa ser. 



testemunho e firmeza do sobredito Fize- Fiz passar a presente Carta pof^Hmim 
mos passar a presente Carta por Nós as- assignada, passada com o Sello Grande 
signada, passada com o Sello Grande das das Minhas Armas, e referendada pe-
Armas do Império, e referendada pelo lo Meu Conselheiro, e Ministro e Seçre~ 
Nosso Ministro e Secretario de Estado tario. a" Estado abaixo assignado. Dada 
abaixo assignado. Dada no Palácio do Rio no Palácio do Mafra aos quinze dias da 
de Janeiro aos trinta dias do mez de mez de Novembro de mil oitocentos e 
Agosto do anno do Nascimento de Nosso vinte cinco. 
Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e ; 

vinte cinco. 

PEDRO IMPERADOR. Com Guarda. 

Luiz José de Carvalho e Mello, 

IMPERADOR E REY. 

Com Rubrica e Guarda,, 

Conde de Porto Santo. 

O Official Maior, Luiz Moutinho 
Lima Alvares e Silva a fez. 

Na Imprensa Imperial e Nacbnal. 


